
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

LEI NQ 255/89 de 10 de maio de 1989

INSTI11QIO IME'OSTOSODEl:~VENDA

A Vfui.EJODE COllffiUST:LV.L:I': J~IQUI

DOSE GASOSOS- IVVC, ~ !J,~

TRAS 1?-ROVID:t;NCIAS.

OU-
c :)refei to ~lfunicipal de são João do Sabugi,

raço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o. Ge~.in

te Lei:
I J\rt. lQ - O Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustivéis liqui-

dos ~ gasosas - IVVC tem como fato gerados a venda de a varejo, de cOlli

b~stivéis líquidos e gasosos.
"i>lillÁGRAFOmUCO - PaJ."8. ofei to da incidência deste .ímpceto consi-

deram-se vendas a vare je,oas de qual.quer- qua tiélade, ef'e tuadaa ao consu-

rui dor f'inr.t:J..
Art. 2Q - O Im~osto não incide sobre as vendas a varejo de óleo

à.isel ..
Art. 3º - Contribuinte do imposto é o comerciante, produtor ou •

industrial que realize o tipo de venda de que trc.tc. o :::?a.rágrCt:foÚnico '

do llX't. 1º.
3 lº Cônoideram-se também contribuinte:

I - ~as sociedades civis de fins econômicos ou não, inclusive coo

perativas que }?ratiquem operações de venda a varejo de com.bustivéis li

quidos i gasosos.
11 - Os Orgãos de aclm:inist-ração Tública Direta, as Autarquias, •

:Snpresas Ttlblicas Federais., 2staduais ou r.1unicilx1Ís, inclusivo :funda

90GS que vendam a varejo produto sujeito ao i os·to,. ain a que a

pradores de determinada categoria profissional ou ~ciobali

§ 2º _ são contribuintes, responsáveis pelo recoThimento do im

com-

posto devido pelas vendas a vCTejo promovi as ·,lO:í."' contribuinte, o de,!?

tri,buidor Q"v'~t~caÇl,ista e o produtos de combustíveis líquidos e gasosos.
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§ 3º - o Poder ExecutiF.o pode atrü>V.ir a qualidade de contribuinb

substituto a pessoas diversas das previstas no parágrafo anterior.

Art. 42 - Respondem solidariamente pelo Imposto devido:

I - O transportador, em relação a produtos transportados e comer-

cializados no varejo durante o trmls J rte"
I11 - A pessoa juridica de direitos l)rmvados resultante da fusão, '

transformação ou ll1corporação, pelos tributos devidos pelas pessoas j~
rídicas de .irei to pri vac o f'ue í.onudus transformadas ou incorporadas.

111 - A pessoa física ou jurídica de direitc privado que adquirir'

de outra, por qualquer título fundo de comércio ou estabelecinento co

mercial, produtor e industrial e continuar a reapectiva exploreC]8.o sob

a mesma ou outra razão social ou sob firfla Lnduvi.duc'L,

IV - Todos aque.Lea que colaborem direta ou indiretamente para 3011e

gaç8.o do inposto.

v Outras pessoas, físicas ou jurídicas que teJi~l~ interesse co

mun na si t-uação que constituem fato gerador da obrigação t-.cibutp..xia

princi}18.1•
...trt. 5~ - ')0-1sidera-se 10co.2 ele operação do IVVCo estabolecinento

Io contrr-Lbuãrrte ou n uele eu (11-:.ese cncon'tr-ar- a mercadoria no comér-o í.o I

de ocorrência do fato geranor.

Ik1ÁGRAFO tnrICO: Considera-se est2belecimento o local, c nst~lido'

ou não, onde o cont-ribuinte exerce sua atividade em cl3ráter permanente'
, . d b t' 1 1 b .". 1 l' . Iou temporario, de-vendas a var ejo c comus ave e u r~:C~C3n-;es lClu1.

dos ou gasosos •

.A:r't. 6º - A base de c8.1culo do inposto é o velor ela venda a varejo

de oonbustiveis líquidos e g8.sonos ao conaumí. or f'Lna'l.,

PARÁC:.A:!'O ÚlTICO:O montonte do impoàto intec:;rc. a base de cálculo a

que se refere este artigo, cons-t í tuindo o res"'Jecti vo lostaque 1118raj-ndi
10# •

caçao~~a7fins de controle.

\rt. 7Ç~ - }:. Autoriuade ~~iscn.1»oder á arbitrar a. :)2.8e do CQlculo, '

~
_,2,,0

, .
noceSLC:::""le a compr.2.os e Lezacn to s~orem e::dbiC'os ".0 fisco

VCçÕ,O do vclor elas vonC.8.s, inclusive nos C8..S0Sde por'",-an, extravio ou'
'L1
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11 Houver f elada suspei (ia ele que os c1ocunentos :fiscais não ref" ~_,t
fIe tem o valor real das o~erações de venda.

l\rt. 8Q - A aliquota do imposto é de 3?-~ (tres r-or' cento) d va
101"" da o::..e.r çâo ,

l~"t. Sº - O vaI.or do im osto sero, apurado nos dias 10, 20 c ul ti
..•.

no de cada mes e r-eco.Ihf.dc até 15 (qu.inze) dí.as após a sua oper-açao ,

I 12.ÁG'3..~'7jlO mrICO: Fica o Poder Executivo autorizado a al tcra:.... o s.:>

l)razos pre·.rist08 no "capu t" deste artigo •

.A.rt. 10 - C Poder :':';;xecutivopoder&. ce'Lebr-ar convênio COI12. U::.1ic.o,

::stados e r-.:unicipios, objetivilll ".0 2. ÍIl1)lementação de normas e :-L>rocecli-

I1cntos que se destinem à cobrança e fiscalização dos tributos, nos ter

DOO doc.iSI}Ostu nu ar t , 1S9, ela Lei nº 5.172 de 25 de outubro de -,-~58-
'J·~cisoAbibutério Nacional.

Jl..rt•. 11 - O Crédito Tributário não liquidado nas épocas próprü~.s

fica sujeito aos acréscimos do art. 7º da Leí, nQ 2.421 de 3 de dezem-

bro <le 1976.

Art. 12 - O de:::::c1Jm1Tcimentoelas obr í.gaço ee principais a

::L'Ü.,S :::n.i.;Jei-cm...ã o in:frator as segõ.,;üntes penalidades:

I - =.'alta do recolhimento do tributo escriturado multa de 50%

,
ar:lsesso -

(cinquenta por cento) do valor do i!Il.posto.

II - F2~ta da emissão de documento :fiscal, multa de 100/~ (cem

por cento) do v~or do imposto.

III - Emitir documento fiscal consignândo iflportencia diversa do

valor da operação ou com valores diferentes nas respectivas vias, com

o íb.'bjetivo de reduzir o valor do imposto a pagar, 150% (cento e cinqu~

.;ta porcento) do valor do imposto não pago.

IV - ~..cansportar, receber -u manter em estoque ou de)ós~.to, p..1::'.2,.

àutos sujeitos ao irn.posto, sem documento fiscal inidônio, multa de 20c%
(c}-Ilzentos I) rcento) do vaLor elo :i..rn})osto~

V'- ~eixEcr' de cobr-ar o imposto dev-ide, .0, cCllr1içr,ode ccTtr:tbuin,

te sut.ccr r GO, I1Il.11ta 8 I007u (cem porcento ~ do valor do .impos'to , sem

preju~Do de eXiGência do id osto.

VI - Dei car de r-ecoLl cr o i 'Dosto cc""r~_co como contribuinte sub,fi

.r,
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prejuízo da exigência do imposto .

.Art. 13 - C valor das multas será re uz í.c a em até:

I - 80% (aitont~ :orccont uando o Crédito Tributário exigi

do, J:or r-cco trrí do nc r.cc.:..vzode defesa da primeira instância.

11 - 50% (cinquoenta rorcento) quando se o sujeito passivo, t

ccnf'or t ando-cae com a decisão a ::'irinoira instência, recolher de UJJq só

vez o Crédito exigido no l')razo -"Ja:rainterposição •

.t\rt. 14 - O Crédito Triutário poder-á ser recolhido parcelada

:.:J.entesem reduzir multa, de acordo com o Código n:,ibut8rio do r.l'unici -

pio. Art. 15 - Arlica-se ao inposto as nornas relativas ao rroces-

so Fiscal Adminis-v.cativo constante da Lei nº 2421 de 30 de dezenbro de

1°76.

Art~ 16 - O ~oder Lxecutivo regulauentará esta Lei no pl~azo '

de 30 (t-rinta) dias contados da llEta de sua publicação especi8.l.rJ.e::.1to'

sobre livros e doc~unentos fiscais.

:).ARÁGRAFOÚNICO:até que o ato ao ~ol..-..::c .•....~~eoutivo diuD. ao con

tr.:::.ri.o, o cont-ribuinte uti.lizará os documerrtos fiscais preffisto no .l\.rt.

7f2, j 2º, I do Covenio de 15 de novembr-ode 1970 que Íl'ls·bitui o ;::;iste-

na 1.ací.cna'L InteLr~.o de Informaç ~o Econômica Fiscal-SINIEF, desde que

destaquem o valor do IVVCdevido a sua base de cálculo •
.Art. 17 - A Correçãõ I,1onetária, sero, cal.cu.l.cda na f'crma que

dispuser a Legislação Federal, aplicável a espécie a ao trii:mto, é

acrescida ~ara todos os efeitos legaiso

~"...rt. 18 - Esta Lei entrará em vigor ~O (trinta) dias após sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

?refei tura r.lunicipalde i3ão João do SaJugi, em 10 ele maio de

1989.


